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THE ENERGY LAW: AUTOPOIETIC PARADOXES

RESUMO: Pesquisa bibliográfica, explicitando 

a “forma” da clausura operacional do conceito 

de energia, em suas diferentes épocas e 

dimensões de sentido. Para tanto, a pesquisa 

buscará explicitar historicamente as conexões 

do conceito de energia a partir das distinções 

em relação a elementos de comunicação como 

“força”, “potência”, “trabalho”, “movimento”, 

“vida” e etc. A distinção entre operação e 

observação – e de modo ortogonal a distinção 

entre auto e hetero-referência – será utilizada 

para constituir o conceito de energia na forma 

de comunicação social (energia/tecnologia), 

relacionando-o com a referência sistêmica do 

direito da energia. Nesta etapa serão 

trabalhados os conceitos de meio e forma, 

operação/estrutura e observação, linguagem e 

comunicação, meios simbol icamente 

generalizados e meios simbióticos, paradoxo e 

autopoiese.
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ABSTRACT: Information Sources, explaining 

the "way" of the prison's operational concept of 

energy, in their different times and dimensions 

of meaning. So the research look historically 

clarify the connections of the concept of energy 

from the distinctions in relation to elements of 

communication as "strength", "power", "work", 

"moving", "life" and so on. The distinction 

between operation and observation - and so 

orthogonal to the distinction between self and 

hetero-reference - will be used to form the 

concept of energy in the form of communication 

(energy / technology) in relation to the 

reference systemic the right energy . This step 

will be dealt with the concepts of environment 

and shape, operation / structure and 

observation, communication and language, 

means symbolically and widespread media 

symbiotic, paradox and autopoiesis.
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O homem do século XVIII inventou a máquina, o do século XIX a 
aperfeiçoou; o do século XX não somente aumentou-lhe as 
possibilidades como a ela aderiu de modo inseparável, de tal 
sorte que um passou a depender do outro. A máquina concede 
inúmeros benefícios ao homem, mas só o faz quando alimenta 
com energia.

Na ótica da relação de consumo é a mesma é mais um produto, o qual se 

consome, ou seja, o consumidor compra para sua maior facilidade. Na ótica da ciência 

ela é a força motriz do funcionamento das grandes descobertas. Na ótica industrial, a 

energia serve de suporte para o funcionamento das máquinas que movimentam a 

indústria. Na ótica da economia, essa mesma energia serve de fonte para a 

prosperidade de um Estado-nação. Sem a energia seria difícil a existência da evolução 

tecnológica, dos povos, das nações, da sociedade. Sem energia o homem estaria a 

mercê de seu próprio destino, suas cidades acabariam nas ruínas e toda sua tecnologia 

seria indisponíveis. 

Eis o paradoxo, ao mesmo tempo a energia traz a inclusão e a exclusão, seja 

no campo do social, do tecnológico, do cientifico e mesmo do humano. 

Como afirma JAMMER (1999, p.9): O conceito de energia se constitui com um 

sentido diferente dependendo do sistema a partir do qual ele é observado. Assim, a 

energia ganha o sentido pelo qual se observa. 

Se se observar sob o valor natural ou ambiental, a mesma deve ser 

preservada tanto para as presentes como para as gerações vindouras. Ao observar-se 

pelo aspecto econômico, o seu valor econômico, acaba por torná-la um bem, o qual 

pode ser passível de escassez. Sob o aspecto jurídico essa mesma energia é 

merecedora de proteção jurídica. Se, por outro lado, a observação partir da economia 

como sistema de referência, essa mesma energia se constitui em uma forma de fatores 

de produção. Partindo da ótica política, a energia é um recurso estratégico de 

dominação de um determinado território, onde alguns podem se utilizar da mesma 

como forma de angariar votos. 

A energia surge de diferentes formas, seja nuclear, elétrica, solar, etc. Sob o 

prisma científico, a energia traz toda a semântica do desenvolvimento tecnológico, a 

qual acaba reproduzindo a comunicação do risco diante de determinados perigos de 

uma forte escassez energética a que a sociedade está submetida. 

Não faltam provisões para o futuro da energia no mundo, a mesma está 

orientada na necessidade de satisfação de vários problemas como o controle do 

território na política, o emprego da força no direito, do desenvolvimento das altas 

tecnologias na ciência e do esgotamento dos recursos naturais na ecologia, no fim de 

grandes Guerras entre povos – a exemplo tem-se a invasão dos EUA no Kuwait e a 

Guerra Irã e Iraque -. Em outro ponto de vista, o da economia, o sentido da energia se 

reconstrói na forma paradoxal da escassez e da abundância, e é a partir desse 

momento que a economia condensa e acaba por confirmar um aprovisionamento da 
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INTRODUÇÃO

A energia pode ser visualizada pela sociedade e pelas pessoas de diversas 

formas, pode ser vista através de emoções (amor/ódio), através do trabalho humano, 

através da luz solar; através de raios, através da tecnologia. A energia pode ser tratada 

como um bem fundamental, como uma mercadoria, como um recurso natural e 

ecológico...

A visão de energia como mercadoria aparece em setores fundamentais da 

economia, onde a mesma é usada por concessionárias de energia elétrica e vendida 

para os consumidores.

A energia existe em diversas formas e nela gira a complexidade paradoxal da 

comunicação e contingência e a distinção entre operação e observação.

 Assim, observa-se que nas últimas décadas a compreensão do papel 

desempenhado pela energia nas sociedades industrializadas, globalizadas e de 

extrema importância. Essa evolução ocorre através de empregos, tecnologias, mas 

paradoxalmente também com o desperdício e a comercialização da mesma.

1   O CONCEITO, DIFERENCIAÇÃO DE ENERGIA E A AUTOPOIESE.

Aos poucos o homem primitivo evoluiu e se destacou dos animais pelo fato de 

possuir um senso crítico, ao qual se atribuiu o nome de inteligência. Esse fator 

diferencial entre as espécies, fez com que o homem começasse a observar os 

fenômenos naturais e verificar que o sol fazia com que as plantas crescerem que os 

raios quando caiam causavam destruição. Começou esse homem a observar que a 

força, ou seja, o poder da natureza era maior que o seu, e que isso era energia.

Esse mesmo homem começou a usar a energia, seja a contida em seu corpo 

(energia muscular) para obter alimentos, seja para transportá-los, seja o uso de energia 

de animais (energia animal) para as plantações.

No começo da humanidade o homem primitivo aprendeu a usar o fogo para 

proteger-se do frio, com a evolução o mesmo começou a usar a energia para a criação 

de luz elétrica e para a invenção de diversas “engenhocas” humanas. Mas com tudo 

isso se observa que o homem sempre dependeu e depende da energia para a sua 

sobrevivência.

A sociedade moderna, voltada para a individualidade, para o consumo, o 

homem cada vez depende mais da energia. Percebe-se que as sociedades 

industrializadas cada vez mais dependem da energia e que o consumo de energia está 

diretamente ligado a tecnologia.

Como afirma o Ministério das Minas e Energia (ELETROBRÁS, 1987, p. 22-

23): 
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que, nessa obra percebe-se à importância da comunicação, ou seja, depende-se da 

forma como os meios de comunicação permitem a produção de sentido. 

Luhmann vincula sua postura crítica frente ao crescimento do Estado de bem-

estar, neste, crescem sem cessar as pretensões de que o sistema político assunta à 

direção das mudanças sociais e substitua a dinâmica interna dos demais sistemas, 

desconhecendo as defasagens que isto provocaria, tanto no sistema político como nos 

outros, pois todos terminariam por não poder cumprir sua função própria, não restando 

outra saída que a do salto adiante, mais exigências e competências para o sistema 

político.

Posturas similares têm levado, no campo do direito, a defender a conveniência 

de que entre o direito e os demais sistemas se mantenham os limites adequados. O 

direito não deve colidir com a mecânica interna de outros sistemas.  Estes hão de 

regular por si mesmos sua auto-reprodução, caso se queira que cumpram sua missão 

para a sociedade. Por isso não pode o direito regular nada que não seja a inter-relação 

entre os sistemas e sua inserção numa organização geral, abstendo-se de interferir em 

seus comportamentos internos.

Por fim, aqueles que teorizam sobre diferenciados sistemas não têm porque 

ser indivíduos indiferentes.

Quando se fala em sociedade, se fala de sistemas, de uma ordem social. O 

questionamento de Luhmann era como poderia existir essa ordem social?

Esse problema desencadeia segundo Luhmann dois conceitos, o da 

complexidade e o da dupla contingência. Assim, por complexidade pode-se entender 

como um conjunto de todos os tipos de eventos, de fatos possíveis, ou seja, é um 

campo ilimitado dos “mundos possíveis”.(AMADO, 2004, p.301).

Dessa maneira como salienta Juan Antonio Garcia Amado,

(...) Tomada desta forma, a complexidade alude, 
por um lado, a um mundo de possibilidades que não é um mundo 
real, visto que a igualdade radical de tais possibilidades, tanto 
quanto possível, não se rompe até que alguma forma de 
preferência permita a decantação de um desses mundos 
possíveis como mundo real; e, por outro lado, esse campo 
ilimitado de possibilidades que se denomina complexidade, é 
concebido conceitualmente como caos e ainda não como 
cosmos. Uma vez que se introduza alguma forma de ordem 
nessa ausência de contornos, ter-se-á assentado a base para a 
dita preferência, que permitirá a auto-afirmação de um dos 
mundos como real; com a complexidade reduzida, começa a 
existir sociedade. (AMADO, 2004, p. 301-302).

Nessa idéia de uma redução de complexidade, Luhmann situa sua teoria na 

evolução dos sistemas sociais. Mas é importante salientar que essa idéia não 

representa somente a evolução, mas sim que ela está presente no início de toda ordem, 

ou seja, na origem de toda a interação social. 

No que se refere ao segundo conceito de Luhmann, ve-se que se deslocando 
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subsistência da sociedade na dimensão dos indivíduos, das organizações e mesmo 

das comunidades. Já, do ponto político, essa energia acaba se reconstruindo sob a 

forma de dominação e de submissão. Assim, a energia acaba ganhando uma proteção 

jurídica segundo seus próprios programas condicionais.

Assim, observa-se que cada sistema da sociedade disponibiliza uma 

semântica diferente, ou seja, diversa. E por isso, a mesma energia se constitui na forma 

de sentidos contingencialmente incompatíveis entre si, conforme um observador cruza 

as fronteiras de um sistema de referência para outro.

Adiante, observa-se que a partir da ciência, a energia é observada 

predominantemente na forma da linguagem da Física. E por isso, a sua unidade se 

constitui sob diversas formas, dependendo da época, como por exemplo, na forma das 

forças de transformação em Heráclito e na forma “energia/matéria” com o filósofo 

Aristóteles (ARISTÓTELES, 2002, p. 371). Já na visão de Descartes a energia é 

substituída pelo espírito, sob a forma “matéria/espírito”, em Newton, já na época da 

física clássica, aparece outra distinção: a “força” é relacionada à massa e à aceleração 

(NEWTON, 2005, p. 31); enquanto que a “energia” se relaciona com a capacidade de 

produzir trabalho, ou seja, a força de deslocamento. 

Para Heisenberg existe a relação aristotélica entre força e matéria 

(“massa/energia”): a matéria é aquilo sobre o a qual a força pode agir. A matéria é a base 

para a ação da força. Assim, “as partículas elementares compartilham da mesma 

'substância', a saber, energia” (HEISENBERG, 1999, p. 103). A partir da visão da teoria 

da relatividade de Einstein, Heisenberg pôde concluir que massa e energia são 

essencialmente os mesmos conceitos e, por isso, todas as partículas elementares são 

constituídas de energia. Na física quântica – ou subatômica–, a energia passa a ocupar 

um lugar central na observação científica do mundo.

Como se vê, o termo “energia” possui muitas faces, as quais se expandem. 

Desde o que ocorre com o sistema solar até o que ocorre dentro de um aparelho elétrico 

qualquer, a energia está na base de referência da construção dessas explicações 

científicas. E trata-se de um conceito que utiliza uma infinidade de contextos 

comunicativos. 

Na visão de Luhmann existem dois problemas principais que a sociedade se 

coloca, sendo os mesmos: a complexidade e a contingência. Assim, a sociedade como 

um sistema social somente é possível graças à comunicação, que depende da 

linguagem, das funções, da diferenciação e das estruturas. 

Indo além, a interpretação da teoria dos sistemas parte da comunicação e está 

sempre ligada de certa maneira, a uma teoria da ação.  Essa teoria tenta explicar a 

sociedade como um sistema social, sendo importante demonstrar que certos 

elementos tornam possível, variadas formas de interação social e, importante salientar, 

que essa mesma teoria comprova a relação entre a sociedade, como sistema social e o 

Direito.

A obra de Luhmann explica basicamente a autopoiese. Também, salienta-se 
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Indo além, a interpretação da teoria dos sistemas parte da comunicação e está 
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Assim, a comunicação é a sociedade reproduzindo-se em si mesma, isto 

significa que a sociedade se comunica. Para Luhmann (1981, p.20) a sociedade não se 

compõe de pessoas, mas sim da comunicação entre pessoas.

Percebe-se que a sociedade não pode crescer enquanto a complexidade não 

for reduzida, ou seja, enquanto não for canalizada novamente. 

Quando o processo funciona sem qualquer crivo específico, toda a 

complexidade se converte em informações e deixa de servir como informação, não 

podendo ser processada. A solução consiste na geração de novos sistemas sociais, 

que são subsistemas seus, sem deixar de ser sistemas autênticos e autônomos. Estes 

subsistemas não deixam de ser partes do sistema social global, visto que se constituem 

sobre uma base de elementos constitutivos daquele, ou seja, a comunicação.

O sistema não existe antes que existam seus limites frente ao meio, 

constituídos pelo sentido. Isto faz com que o sentido possua um caráter constitutivo do 

sistema, sem sentido não existe limites frente ao meio e sem limites não existe 

sistemas.( LUHMANN,1981, p.309). Assim, o sistema se compõe de comunicações, 

não havendo comunicação fora de algum sistema social.

Dessa forma, todas as operações do sistema são auto-reprodução do 

sistema. E, segundo Niklas Luhmann esta clausura autopoiética do sistema se constitui 

de uma unidade. A unidade do sistema é seu modo de reprodução, ou seja, sua 

autonomia é a autonomia de sua reprodução recursiva. Assim, o sistema jurídico não é 

nem a totalidade dos atos jurídicos acontecidos, nem das expectativas vigentes, nem 

um conjunto de normas, nem uma hierarquia formal. (LUHMANN,1981, p.315).

O que cada sistema recebe de seu meio não é simplesmente um impulso 

causal sem a participação do sistema, senão uma ressonância subseqüentemente à 

produção de uma mudança nesse meio, porém percebida pelo sistema conforme seus 

próprios códigos.

Salienta-se que o sistema não se limita à auto-observação para tornar 

possível a autopoiese. É necessário que possua um domínio direto sobre seus limites, 

sobre sua diferença constitutiva frente ao meio, e não somente no momento de suas 

operações.

Importante demonstrar que, um sistema diferenciado dever ser, 

simultaneamente fechado para que se possa manter a sua unidade e cognitivamente 

aberto, para que se possa observar suas diferenças constitutivas. 

Assim, o meio é relativo ao sistema, motivo pelo qual cada sistema tem o seu. 

Esse meio de cada sistema recebe uma unidade desse sistema, mas não é por si um 

sistema. Cada sistema forma uma parte do meio dos outros sistemas.

No que se refere a autopoiese, a mesma nasceu no domínio das ciências 

biológicas, graças a estudos realizados por Humberto Maturana e Francisco Varela.

Assim, na sua origem, essa teoria surgiu como uma tentativa de respostas 

para algumas perguntas da biologia para um velho problema existente, a vida.

Segundo os biólogos, fundadores dessa teoria, o que define a vida em cada 

Cleide CALGARO

o problema da complexidade para um problema originário de toda uma relação 

interpessoal, levanta-se uma hipótese de situação originária, a qual de contato entre 

duas pessoas no âmbito dessa mesma complexidade, sem sociedade, tem-se o 

problema da dupla contingência.

Dessa maneira contingência é segundo AMADO (2004, p.302), aquilo que não 

é nem necessário nem impossível, senão meramente possível. No momento em que 

dois indivíduos entram em contato nesse marco, cada um receberá essa contingência, 

tanto referida a si mesmo como ao outro.

Mas, uma indução de ordem reduz a complexidade originária e a ruptura da 

dupla contingência. Assim, tendo em vista que toda a sociedade pode existir sobre a 

base de ter uma saída, de certa forma, operativa ao problema de dupla contingência, 

nunca dentro de uma sociedade se dará a dupla contingência num estado puro. Nessa 

sociedade a dupla contingência será mantida, mesmo que preexistam seleções com as 

quais se possa articular as ações em termos de uma afirmação ou mesmo de uma 

negação, a qual sempre reduzirá a complexidade sobre a base de uma complexidade 

previamente reduzida.

O sistema social aparece no momento em que um evento articula de certa 

forma os indivíduos por meio de seu sentido partilhado, e tem com ele o caráter de 

comunicação. Para Luhmann, enquanto sistema, a sociedade é composta por 

comunicações, tão-somente de comunicações e somente de comunicações. Assim, 

percebe-se que o elemento constitutivo da sociedade é a comunicação, portanto, sem 

comunicação não existiria sociedade. (AMADO, 2004, p.304).    

Segundo AMADO (2004, p.305),

posto que a comunicação constitui a sociedade, 
por servir de ponto para a transmissão intersubjetiva de critérios 
de seleção, a comunicação, segundo Luhmann, “somente é 
possível como evento que transcende a clausura da 
consciência, como  síntese de algo mais que o conteúdo de uma 
única consciência. Daí que a comunicação não se esgote na 
dimensão psicológica ou individual, pois aquela função da 
comunicação apenas é cumprida na medida em que a 
transmissão com pretensões de informação, que um indivíduo 
leva a cabo, seja seguida da compreensão por parte de, pelo 
menos, outro indivíduo. Somente assim será realizada a 
comunicação. Somente assim se constitui a sociedade. A 
conseqüência que Luhmann deriva disto é o rechaço radical de 
toda explicação da comunicação em termos de ação, como ação 
comunicativa. A consequencia que Luhmann deriva disto é o 
rechaço radical de toda explicação da cominucação em termos 
de ação, como 'ação comunicativa'. Lá onde a comunicação se 
esgotasse na dimensão individual que a ação representa não 
existiria sociedade, senão um conglomerado de seres 
solipsisteas. E se a comunicação é a sociedade reproduzindo-se 
a si mesma, isto também significa que é a sociedade que 
comunica, e não as consciencias individuais. Estas não se 
compõem de comunicações, como prova o fato de que sem 
sociedade tais consciencias não estabeleceriam qualquer 
comunicação, mas nem por isso deixariam de existir.
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Assim, a comunicação é a sociedade reproduzindo-se em si mesma, isto 

significa que a sociedade se comunica. Para Luhmann (1981, p.20) a sociedade não se 
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são válidas como direito fora do próprio direito. 

Diante dessa perspectiva, a teoria autopoiética foi encarada por alguns como 

fonte de uma nova forma de positivismo jurídico ou mesmo como um suporte teorético-

legitimador de programas políticos-jurídicos de cunho neoliberal.

Para Gunther Teubner, o Direito constitui um sistema autopoiético de segundo 

grau, automizando-se em face da sociedade, enquanto sistema autopoiético de 

primeiro grau, graças à constituição auto-referencial dos seus próprios componentes 

sistêmicos e à articulação destes num hiperciclo. (TEUBNER, 1989, p. 53).

O sistema jurídico atinge sua autonomia com a invenção do ato jurídico, que 

vai se reproduzindo e criando novos atos jurídicos. É assim visto por Luhmann, que 

considera que o direito se reproduz ou não se reproduz a si próprio.

Dessa maneira, o sistema jurídico possui autonomia na medida em que 

consegue constituir os seus elementos. 

Percebe-se que o conceito de autopoiese foi concebido para explicar os 

processos elementares da vida, mas foi transformado num conceito para tentar explicar 

os processos sociais, que são organismos vitais para a sociedade.

Portanto, a evolução sócio-jurídica é caracterizada pela interação entre a 

evolução “endógena” do sistema jurídico e a evolução “exógena” da envolvente social. 

Na verdade uma influencia a outra. 

A clausura autopoiética do sistema jurídico pode implicar em impossibilidade 

de se conceber o direito meramente como um produto de evolução social como um 

todo, ou mesmo de tentar-se localizar qualquer de seus mecanismos de evolução fora 

do sistema.

Percebe-se que o direito como sistema autopoiético, defendido por Luhmann, 

explica em bases teóricas a emergência do sistema social, quer no todo, quer nas suas 

partes funcionais.

Luhmann criticava o funcionamento quanto à aplicação, que concebia as 

funções como causalidades, determinantes da manutenção de certas estruturas nas 

quais consistiam os sistemas. (AMADO, 2004, p. 339).

Assim ve-se que Luhmann propunha uma reorientação que, respeitando o 

método funcional, entendesse a função como um mero esquema regulador de sentido, 

que permite encontrar os equivalentes funcionais para a solução de cada problema. 

(AMADO, 2004, p. 339).

Essa realidade já não aparece como o existente que se mantém, senão como 

o problema que se recompõe de modos diversos.

Portanto, no autor está presente, desde o princípio, o repúdio a todo o 

pensamento ontológico. Sendo que, os sistemas não existem como substâncias, senão 

como seleção do contingente e variável de possibilidades.

Luhmann busca uma explicação mudando a ordem dos fatores, dispõe que 

nenhum gênero de valoração ou dados culturais está geneticamente preordenado à 

origem da interação, pois os mesmos nascem a partir desta como seleções 

Cleide CALGARO

sistema vivo individual é a autonomia e constância de uma determinada organização 

das relações entre os elementos constituídos desse mesmo sistema, organização essa 

que é auto-referência no sentido de que a sua ordem interna é gerada a partir da 

interação dos seus próprios elementos e auto-reprodutiva no sentido de que tais 

elementos são produzidos a partir dessa rede de interação circular e recursiva. 

(TEUBNER, 1989, p.III, Prefácio).

No que tange a um sistema autopoiético, defendido por Luhmann, o mesmo se 

constitui de auto-referência no sentido de que os respectivos elementos são produzidos 

e reproduzidos pelo próprio sistema graças a uma seqüência de interação fechada e 

circular, ou seja, o sistema tem início e fim em si mesmo. (TEUBNER, 1989, p. XI, 

Prefácio).

Portanto, de acordo com  a visão de Luhmann esse sistema não são apenas 

sistemas de auto-organização, mas sim, são também sistemas auto-reprodutivos, ou 

seja, que são capazes produzir seus próprios elementos, suas próprias condições, 

tornando-se independentes do meio que os envolve. Por outro lado, Luhmann 

sustentava a existência de uma autopoiese especificamente do social.

Dessa forma, os sistemas sociais não se constituem meramente bio-sistemas 

autopoiéticos que são desenvolvidos a partir dos seres humanos, mas sim sistemas 

animados de uma autopoiese própria e verdadeiramente particular. Os indivíduos 

constituem sistemas biológicos cuja base reprodutiva é constituída pela vida, os 

sistemas sociais noéticos, cuja base reprodutiva é o sentido (TEUBNER, 1989, p. XI, 

Prefácio)

Luhmann sustenta a partir do circuito comunicativo geral e no seio do sistema 

social, que novos e específicos circuitos comunicativos vão sendo gerados e vão se 

desenvolvendo: logo  que estes circuitos emergentes atinjam um determinado grau de 

complexidade e perficiência na sua própria organização auto-reprodutiva – o que 

pressupõe a emergência de um código binário específico que guie as operações auto-

reprodutivas – , eles autonomizam-se do sistema social geral, originando subsistemas 

sociais autopoiéticos de segundo grau (TEUBNER, 1989, p. XIII,  Prefácio).

O direito, a economia, a política constituem um sistema autopoiético de 

segundo grau que adquirem esse estatuto graças a sua constituição auto-referencial 

dos próprios componentes sistêmicos.

Essa teoria de Luhmann foi uma mudança de paradigmas no domínio das 

ciências sociais em geral. Num novo enquadramento o autor libertou a autopoiese da 

sua origem referencial para os sistemas vivos e elevou a mesma a um modo geral de 

formação de sistemas, utilizando essa para sua aplicação a todo e qualquer sistema, 

essa teoria aparece como uma espécie de teoria dos sistemas autopoiéticos ou auto-

referênciais.

Mudanças dessa espécie refletiram nas outras ciências sociais, como na 

sociologia e na epistemologia. O sistema jurídico não pode importar em normas 

jurídicas do seu meio envolvente, bem como, inversamente, as normas jurídicas não 
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essa teoria aparece como uma espécie de teoria dos sistemas autopoiéticos ou auto-

referênciais.
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sociologia e na epistemologia. O sistema jurídico não pode importar em normas 
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reverterá em desaparecimento da segunda.(NALINI, 2001, p.143).

Observa-se que a energia é um sistema fechado, a mesma não é destruída ou 

quebrada, mas o problema está na produção de energia que é transferida para o meio 

ambiente e que pode gerar uma degradação em massa desnecessária.

Alterações globais no clima, aquecimentos tudo isso é resultado do mau uso 

da energia dentro da sociedade moderna. 

É importante um plano energético onde o desenvolvimento econômico 

juntamente com o crescimento populacional seja observado, pois os mesmos exercem 

profundas pressões tanto sobre os recursos naturais quanto para os sistemas 

ecológicos.

É necessária a busca de um equilíbrio sustentável entre o crescimento 

econômico das sociedades, a tecnologia e conseqüentemente a produção de mais e 

mais energia com o meio ecológico existente. Tudo isso implica na proteção dos 

sistemas naturais existentes que são de fundamental importância para a nossa 

sobrevivência e crescimento.

Também, faz-se necessário que se utilizem recursos energéticos renováveis, 

os quais são menos arriscados que os convencionais. Tudo isso reduzirá a poluição 

ambiental.

Dessa maneira, poder-se-ia escrever melhor a história através uma 

metamorfose que faria surgir um mundo que poderia realmente ser chamado de 

humano na verdadeira concepção da palavra.  A metamorfose pode parecer irracional, 

mas a verdadeira racionalidade sabe os limites da lógica, do determinismo, do 

mecanismo. O 'meta' é o impossível possível. (MORIN, 2005, p. 180).
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contingentes. (AMADO, 2004, p. 339).

A postura de Luhmann  ainda pode-se entender que ao colocar a teoria de 

sistemas auto-referenciais como um sistema auto-referencial em si mesmo, que seria 

subsistema de um subsistema, que é a sociologia, de subsistema, a ciência, da 

sociedade. (AMADO, 2004, p. 341).

E, como já sabe-se que se o sistema e a função de todo o sistema social é 

reduzir a complexidade, mas não eliminar possibilidades, os próprios conhecimentos 

desses sistemas científicos perdem o estigma da necessidade e se contagiam do 

acaso. Eles serão devidos a esse critério seletivo que é o sentido e que somente nasce 

como resultado de uma evolução que não se pode esquecer é filha do acaso. (AMADO, 

2004, p. 342).

A teoria de Luhmann não é diretamente política, nem forma parte do sistema 

político, este é mais um dos que constituem seu objeto. Assim, os qualitativos 

progressitas não possuem no sistema científico, pois são elementos do código político, 

são as formas esquemáticas e simplificadas pela quais o sistema político orienta suas 

seleções.

Portanto, Luhmann valora os resultados, demonstrando que a sociedade atual 

é fruto de mecanismos evolutivos responsáveis pela origem da diferenciação de 

sistemas funcionais, não tem porque implicar a apreciação positiva, tampouco negativa 

desses resultados. (AMADO, 2004, p. 342).

Para o direito, a energia tem seu fundamento na referência das necessidades 

básicas de subsistência da humanidade, ou seja, a energia possui um forte fundamento 

econômico. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A energia é um recurso natural de fundamental importância e necessidade 

para os indivíduos e para a sociedade, seja voltado para o crescimento tecnológico ou 

científico, mas também, existe a necessidade de se cuidar com o uso inadequado 

dessa energia, pois paradoxalmente a mesma pode ser usada para a criação como 

para a destruição seja de uma massa humana, seja de um país, seja do planeta, seja do 

universo...

MORIN (2005, p.35) diz que: um mundo só pode advir pela separação e só 

pode existir na relação entre o que é separado. Se o que precede (e envolve?) nosso 

mundo o não-separado, um infinito ou indefinido chamado pelos cosmólogos de 'vazio', 

desconhecendo espaço e tempo, então o mundo surgiu de uma ruptura, de uma 

deflagração desse vazio ou infinito. O espaço e o tempo, grandes separadores, 

apareceram com o mundo, o nosso mundo.

Como salienta José Renato Nalini, só existe economia, porque a ecologia lhe 

dá suporte. A ecologia permite o desenvolvimento da economia. A exaustão da primeira 
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